
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 28 de julho de 2023 Diário Ofi cial Poder Judiciário - Caderno Jurisdicional e Administrativo Maceió, Ano XV - Edição 3354 633

de ambas as partes litigantes. Nessa perspectiva, o “mandamus” não deve ser conhecido. Isto posto, com fulcro art. 485, IV c/c 330, I, 
ambos do CPC/2015 e artigo 55 da Lei n. 9.099/95, indefi ro a inicial e nego seguimento ao presente “mandamus”, extinguindo o feito 
sem análise meritória. Sem condenação em honorários advocatícios (inteligência do artigo 55 da Lei n. 9.099/95 e Lei n. 12.016/2009). 
Intime-se o impetrante e o membro do Ministério Público que atua nesta Turma Recursal acerca desta decisão. Após, não havendo qual-
quer irresignação, arquive-se os autos, com as cautelas devidas. À Secretaria para providências necessárias. Arapiraca-AL, 25 de julho 
de 2023. Juiz EWERTON LUIZ CHAVES CARMINATI Relator

Arapiraca,  27 de julho de 2023

2ª Turma Recursal de Arapiraca

Conclusões de Acórdãos nos termos do art. 943, § 2º, do CPC. 

2 Recurso Inominado Cível nº 0700087-74.2018.8.02.0349 , de Penedo, Juizado Especial Cível e Criminal de Penedo
Recorrente : Claudomiro Douglas Albuquerque Soares. 
Advogada : Luciana Alves Costa (OAB: 7991/AL). 
Recorrido : Mvx Comercio Eletronico Ltda. 
Advogado : Pedro Lopes Leite (OAB: 188090/RJ). 
Recorrido : Centro de Serviços Autorizados em Informática Ltda (CSA INFORMÁTICA). 
Advogado : Gustavo Siciliano Cantisano (OAB: 18439A/AL). 
 Relator: Juiz Lucas Carvalho Tenorio de Albuquerque
EMENTA :TURMA RECURSAL. CONSUMIDOR. VÍCIO NO PRODUTO. DESVIO PRODUTIVO DO TEMPO. FRUSTRAÇÃO NO 

USO LEGÍTIMO DO BEM. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

3 Recurso Inominado Cível nº 0700289-72.2017.8.02.0030 , de Piranhas, Vara do Único Ofício de Piranhas
Recorrente : Givanilda Leite de França. 
Advogado : Normando Torres de Albuquerque (OAB: 8024/AL). 
Recorrido : Novo Mundo Cultural - Marcos Pereira e Cia Ltda - Me. 
 Relator: Juiz Lucas Carvalho Tenorio de Albuquerque
EMENTA :TURMA RECURSAL - RECURSO INOMINADO - NEGATIVAÇÃO INDEVIDA - MAJORAÇÃO DO MONTANTE - SENTEN-

ÇA REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

4 Recurso Inominado Cível nº 0700600-76.2017.8.02.0349 , de Penedo, Juizado Especial Cível e Criminal de Penedo
Recorrente : Central de Cargas Anhanguera. 
Advogado : Andre Luiz Liporaci da Silva Tonelli (OAB: 228986/SP). 
Recorrido : Douglas Silva de Castro Monte Me. 
Advogado : Antonio Carlos de Carvalho Santos (OAB: 9609/AL). 
 Relator: Juiz Lucas Carvalho Tenorio de Albuquerque
EMENTA :RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

AUSÊNCIA DE ENTREGA DE PRODUTO POR TRANSPORTADORA. DANO MATERIAL CONFIGURADO. VALOR NÃO MERECE RE-
PAROS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

1 Recurso Inominado Cível nº 0707644-44.2020.8.02.0058 , de Arapiraca, Cartório do 2º Juizado Especial Cível e Criminal 
de Arapiraca

Recorrente : Equatorial Alagoas Distribuidora de Energia S.A.. 
Advogado : Danielle Tenório Toledo Cavalcante (OAB: 6033/AL). 
Recorrida : Girlene Soares dos Santos. 
Advogada : Marina Mayrink de Souza Dias (OAB: 14156/AL). 
 Relator: Juiz Lucas Carvalho Tenorio de Albuquerque
EMENTA :RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA. AUSÊNCIA DE NEGATIVAÇÃO. INDE-

NIZAÇÃO POR DANO MORAL FIXADA NA SENTENÇA. RECURSO GENÉRICO. PEDIDO RESTRITO À REDUÇÃO DO QUANTUM 
ARBITRADO. SENTENÇA REFORMADA NESTE ASPECTO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Secretaria da 2ª Turma Recursal de Arapiraca.

Arapiraca, 27 de julho de 2023.

Silvanete Sophia Silva de Souza 
Secretário(a) da 2ª Turma Recursal de Arapiraca

Departamento Central de Aquisições (Licitação)

? EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023

O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas torna público o resultado da licitação referente ao PE nº 016/2023, registrado no sistema 
Licitações-e sob o nº 1005638, o qual foi homologado, no valor de R$ 1.758.722,44(um milhão, setecentos e cinquenta e oito mil, sete-
centos e vinte e dois reais e quarenta e quatro centavos) para o Lote único, à empresa Gotherm Engenharia Térmica Ltda., referente ao 
processo administrativo nº 2022/10923, que tem por objeto a prestação de serviço sob demanda de Manutenção Preventiva, Corretiva, 
instalação, desinstalação e reparos dos equipamentos condicionadores de ar tipo SPLIT e ACJ do Poder Judiciário de Alagoas, incluindo 
fornecimento de peças e materiais necessários.

Informações gerais: Os documentos pertinentes à licitação, em comento, encontram-se disponibilizados para consulta no sítio www.
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tjal.jus.br.
Maceió, 27 de julho de 2023.

Juliana Campos Wanderley Padilha
Pregoeira

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023

O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas torna público o resultado da licitação referente ao PE nº 003/2023, registrado no sis-
tema Licitações-e sob o nº981637 , o qual foi homologado, no valor de R$ 44.940,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e quarenta 
reais), para o Lote I; o valor de R$ 14.978,00 (quatorze mil, novecentos e setenta e oito reais) para o Lote II e o valor de R$ 47.780,00 
(quarenta e sete mil, setecentos e oitenta reais) para o Lote IV, à empresa ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA e o valor de R$ 
119.799,00(cento e dezenove mil, setecentos e noventa e nove reais) à empresa FTS MULTIMARCAS LTDA, prefazendo o valor total de 
R$ 227.497,00( duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais) referente ao processo administrativo nº 16266/2022, 
que tem por objeto a aquisição Futura e eventual aquisição de lixeiras variadas, através do sistema de registro de preços .

Informações gerais: Os documentos pertinentes à licitação, em comento, encontram-se disponibilizados para consulta no sítio www.
tjal.jus.br.

Maceió, 27 de julho de 2023.

Dilair Lamenha Sarmento
Pregoeira


